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BOLETIM GERAL 
 

 
  

A Aula Inaugural do Curso de Policiamento de Choque Turma 2013-2 

aconteceu no dia 04 NOV 2013 (segunda-feira), no auditório da Faculdade de Ciências da 

Administração de Pernambuco – FCAP. O curso que terá a duração de três semanas, com 

180 horas-aula de carga horária, visando capacitar 37 policiais militares e um agente da 

Polícia Rodoviária Federal (PRF) para atuarem no policiamento de choque. 

Os alunos serão capacitados e habilitados para atuarem em situações 

envolvendo desobstruções de vias terrestres; revistas e em rebeliões ocorridos em 

estabelecimentos prisionais; operações de reintegração de posse; movimentos paredistas; 

manifestações populares e em policiamento de praças desportivas e grandes eventos. 

As disciplinas que compõem a grade curricular do Curso de Policiamento de Choque  são as 

seguintes: Técnicas de Policiamento em Praças Desportivas e Grandes Eventos; Ações 

Táticas de Choque; Tecnologias Não Letais; Educação Física de Choque; Material de 

Choque, Legislação Aplicada ao Policiamento de Choque; Defesa Pessoal e Prática 

Operacional. 

A solenidade da aula inaugural iniciou com a chegada do Chefe do Estado 

Maior Geral da Corporação, Coronel Paulo Cabral, que representou o Comandante Geral 

da PMPE, Coronel Carlos Pereira. Em seguida, foi apresentado aos novos alunos um vídeo 

institucional sobre o Batalhão de Choque (BPChoque) havendo ainda os discursos do 

Major PM Sérgio Cabral, Subcomandante da Unidade e do Chefe do EMG. 

Ao final, foi ministrada aos presentes a palestra 'A Integração da Segurança 

Pública e Privada em Grades Eventos' proferida pelo Major Antônio Edson Menezes. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 08 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Basílio   19º BPM 

 

Fone: 9488-5849 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM P. Henrique   SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 993, de 05 NOV 2013 

 

EMENTA: Dispensa, Reconduz e Designa Professores, Instrutores e Moni- 

                     tores para o ano letivo de 2013 no Colégio da Polícia Militar e  

                   seu anexo I (Petrolina) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 

100 e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 

 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do 

Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 

 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 

 

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera a 

Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
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Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, 

que aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providências,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Dispensar dos encargos abaixo discriminados os servidores relacionados, 

com as respectivas cargas horárias: 

 

I - Núcleo de Gestão 

 

A contar de 14 OUT 2013 

Maj PM 1947-0 Antônio Pereira de Barros Filho Subdiretor Militar de Ensino 200 h/a 

 

II – Instrutor do Ensino Fundamental II 

 

A contar de 22 OUT 2013 

Maj PM 2007-9 Jorge Luiz de Araújo Ed. Física 57 h/a 

 

III - Instrutor de Ed. Física – Treinamento Futsal, turno noturno, observando o que 

dispõe o Art. 39 § 3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 1988, assim como o 

c/c o Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 95 publicada no BG nº 171, de 

11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 AGO 04, publicada no BG 

nº 151, de 18 AGO 04, o seguinte servidor com a respectiva carga horária: 

 

A contar de 16 OUT 2013 

Maj PM 19433-6 Givaldo José dos Santos Ed. Física – Trein. Futsal 90 h/a 

 

IV – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 1º NOV 2013 

Sd PM 106893-8 Charles Marques de Souza MATP / Aprovisionamento 200 h/a 

 

Art. 2º - Reconduzir do encargo de Professor de Sociologia do Ensino Médio, para 

o encargo de Professor de Sociologia e História do Ensino Médio, turmas E1 e E1, com carga 

horária de 129 h/a, o seguinte servidor: 

 

A contar de 03 NOV 2013 

3º Sgt PM 107626-4 Márcio Fidelis de França Sociologia / História 129 h/a 

 

Art. 3º - Reconduzir do encargo de Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – 

MATP do anexo I – Petrolina para o encargo de Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – 

MATP do CPM/DGP, carga horária de 200 h/a, o seguinte servidor: 

 

A contar de 17 OUT 2013 

Sd PM 910225-6 Robson Gomes da Silva MATP / STC 200 h/a 

 

Art. 4º - Designar para os encargos abaixo discriminados, os servidores a seguir 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 
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I - Núcleo de Gestão 

 

A contar de 22OUT2013 

TC PM 1862-7 Fábio Dantas de Macedo Subdiretor Militar de Ensino 200 h/a 

 

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 1º NOV 2013 

Sd PM 108706-1 Cleiton Alberto da Silva MATP/Aprovisionamento 200 h/a 

 

A contar de 04 NOV 2013 

Sd PM 107846-1 Luciano Gonçalves Loureiro MATP/DA 200 h/a 

 

III – Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 1º OUT 2013 

Sd BM 710373-5 Marcone Leonardo Lima 200 h/a 

 

IV – Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD, turno noturno, 

observando o que dispõe o Art. 39 § 3º, c/c Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 

1988, assim como o c/c o Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05SET95 

publicada no BG nº 171, de 11SET95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 

05AGO04, publicada no BG nº 151, de 18AGO04, o seguinte servidor com a respectiva carga 

horária: 

 

A contar de 04 NOV 2013 

Cb PM 31227-4 Evandro José Soares 200 h/a 

 

Art. 5º - Reconduzir do Ensino Fundamental II, turno da manhã para o Ensino 

Médio, turno da tarde, o servidor a seguir relacionado, com a respectiva carga horária do 

Anexo I Petrolina: 

 

I – Professor do Ensino Médio 

 

A contar de 1º NOV 2013 

Profª 114362-0 Rosélia Lopes Cavalcanti Coelho Inglês / Tarde 200 h/a 

 

Art. 6º - Designar para o encargo abaixo discriminado, os servidores a seguir 

relacionados, com as respectivas cargas horárias do Anexo I Petrolina: 

 

I – Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 1º NOV 2013 

Sd PM 109593-5 Adna dos Santos Xavier Silva MCDD 200 h/a 

 

Art. 7º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Cabo PM Mat. 30879-0, Clovis Lauriano da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 376/AEAJA, de 10 OUT 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 15 MAI 2013. (Processo nº 105/DGP-1, de 30 AGO 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 174/2013/DGP-1). 
 

Cabo PM Mat. 23052-9, José Ronaldo de Souza Vilar - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 392/AEAJA, de 22 OUT 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 26 JUN 2013. (Processo nº 110/DGP-1, de 11 SET 2013).  À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 179/2013/DGP-1).        
 

Cabo PM Mat. 21121-5, Francisco Chagas de Almeida - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 416/AEAJA, de 16 OUT 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 03 JAN 2013. (Processo nº 125/DGP-1, de 02 OUT 2013).  À DGP-

3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 181/2013/DGP-1).        
 

Cabo PM Mat. 27454-2, Roberto Brasilino Correia Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 417/AEAJA, de 16 OUT 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 17 NOV 2012. (Processo nº 126/DGP-1, de 02 OUT 2013).  À DGP-

3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 182/2013/DGP-1).        
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Cabo PM Mat. 20276-6, Givonilson Silveira - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 414/AEAJA, de 16 OUT 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 22 AGO 2012. (Processo nº 123/DGP-1, de 02 OUT 2013).  À DGP-

3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 183/2013/DGP-1).        
 

Cabo PM Mat. 29923-5, José Anaílton Ferreira de Carvalho - Concessão do Abono 

de Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 

30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 415/AEAJA, de 22 OUT 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 26 ABR 2013. (Processo nº 124/DGP-1, de 02 OUT 2013).  À DGP-

3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 184/2013/DGP-1). 
 

Cabo PM Mat. 21366-7, José Fernandes Lopes da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 388/AEAJA, de 09 SET 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 20 FEV 2013. (Processo nº 113/DGP-1, de 20 SET 2013).  À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 185/2013/DGP-1).        
 

Cabo PM Mat. 22098-1, Inaldo Lemos Duarte Filho - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer Nº 419/2013-AEAJA, de 16 OUT 2013. A 

implantação do Abono dar-se-á a/c de 23 JUL 2013. (Processo nº 130/DGP-1, de 07 OUT 

2013).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 186/2013/DGP-1). 
 

Cabo PM Mat. 25210-7, Humberto Brito da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 420/AEAJA, de 16 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 17 AGO 2013. (Processo nº 132/DGP-1, de 07 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

187/2013/DGP-1).  
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Zaida do Rego Cavalcanti, Mat. 9801213-9, Médica, lotada no CMH - Concessão 

de 05 (cinco) dias de Licença para Tratar de Saúde em Pessoa da Família (Genitor), Sr. Caio 

Marcio do Rego Cavalcanti, no período de 22 OUT a 26 OUT 2013. Devendo se apresentar 

em 27 OUT 2013. Despacho: - Deferido, nos termos do Art. 125, Inciso I, da Lei nº 6.123, 

de 20 JUL 68 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de Pernambuco).  (Nota nº 

099/2013/DGP-5). 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Foi encaminhado para este Comando Geral o seguinte documento: 

 

“Secretaria das Cidades – Pernambuco – Governo do Estado. Ao Exmo. Senhor 

Wilson Salles Damázio – Secretário de Defesa Social do Governo de Pernambuco. Senhor 

Secretário, Em virtude da realização das obras do Programa Rios da Gente (por meio da 

construção da estação fluvial Derby) a Secretaria das Cidades informa que o estacionamento 

em frente ao Memorial de Medicina só será aberto para os funcionários e associados do 

Memorial. Demais veículos estão temporariamente impossibilitados de utilizar o espaço. 

Sendo o que se apresenta para o momento aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de 

elevada estima e consideração. Atenciosamente, Danilo Cabral – Secretário das Cidades.” 

 
4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 2393, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Flávio da Silva Gomes, da referida Secretaria, para, em Natal - 

RN, nos dias 04 e 05 NOV 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, 

ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2394, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM José Rosemário Silva de Barros e do Cabo PM Orlando Sávio  
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Pereira da Silva, da referida Secretaria, para, em Paulo Afonso - BA, no dia 07 NOV 2013, 

participarem da Reunião do Sistema Brasileiro de Inteligência - Sisbin. Francisco Tadeu 

Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 208, de 1º NOV 2013) 

 

4.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 4496, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 1º Tenente PM Carlos Roberto da Silva, Mat. 980028-0, para exercer 

a função de Comandante do 3º Pelotão da 2ª CPM (Ibimirim) do 3º BPM, Símbolo GEC-3, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º NOV 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4497, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 1º Tenente PM Carlos Renato Oliveira Cavalcanti, Mat. 106260-3, 

para exercer a função de Comandante da 3ª Companhia (Jaboatão dos Guararapes) do 6º BPM, 

Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão PM 

Manoel Augusto do Rêgo Barros de Lima, Mat. 930055-4, a/c de 1º NOV 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4498, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Manoel Augusto do Rêgo Barros de Lima, Mat. 930055-

4, para exercer a função de Comandante da 2ª Companhia (Jaboatão dos Guararapes) do 6º 

BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão 

PM David de Arruda Miranda, Mat. 920461-0, a/c de 1º NOV 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4499, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM José Pires de Souza Filho, Mat. 28140-9, para exercer a 

função de Subcomandante do 24º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Major PM Edivaldo Heleno de Oliveira, Mat. 2061-3, 

a/c de 1º NOV 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4500, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Demétrio José Soares de Lima, Mat. 2043-5, para exercer a 

função de Subcomandante do RPMON, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Major PM William de Andrade  Serafim de Araújo, 

Mat.  1986-0, a/c de 1º NOV 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4501, de 31 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM William de Andrade Serafim de Araújo, Mat. 1986-0, para 

exercer a função de Subcomandante do RPRp, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado Demétrio José Soares de Lima, Mat.  2043-5, a/c de 1º 

NOV 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social 

 

(Transcritas do DOE nº 208, de 1º NOV 2013) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4525, de 05 NOV 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 613/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 3º Sargento PM Iran da Silva Leal, Mat. 105372-8, do BPChoque para 

o 6ª CIPM, e dessa para aquele o Soldado PM Wilton Bezerra de Luna, Mat. 112774-8. 

 

(Transcrito do DOE nº 211, de 06 NOV 2013) 
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4.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 988/CG, de 31 OUT 2013 

 

EMENTA: Torna sem Efeito Portaria de Perda de Cargo Público de 

Militar Estadual da Polícia Militar de Pernambuco 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, e no tocante ao cumprimento 

ao teor do Ofício nº 347/2012 – 1ª Cor. Aux. PM, SIGEPE nº 7410877-7/2012, de 19 DEZ 

2012, cujo teor versa sobre a Sentença Stç – MMSB – 118 – 2009, Ação de Improbidade 

Administrativa nº 2006.49-8, da Lei nº 8.429/93, oriunda do Juízo de Direito da Comarca de 

Tacaimbó-PE, tendo por parte autora o Município de Tacaimbó-PE, e que teve por Réu o Cb 

RRPM Mat. 610514-9, Paulo Gomes Ventura Chaves;  

 

Considerando que o Parecer nº 319, de 29 AGO 2013, da PGE, opina pela 

procedência do requerimento deduzido pelo militar estadual em lide, dada a irregularidade que 

acomete a Portaria do Comando Geral nº 234, de 08 ABR 2013, publicada no DOE nº 064, de 

09 ABR 2013, porquanto a condenação à perda do cargo ou função pública, tal qual decretada 

no bojo da Ação de Improbidade Administrativa NPU nº 00000049-64.2006.8.17.1430, não 

alcança o vínculo que o referido militar estadual possui com a PMPE;  

 

Considerando que na elaboração da Portaria do Comando Geral nº 234, de 08 

ABR 2013, publicada no DOE nº 064, de 09 ABR 2013, oriunda do expediente supracitado, 

que declara a Perda do Cargo Público de Militar Estadual da PMPE do miliciano em comento, 

este Comando Geral, estabelece nesse caso o princípio da autotutela, assentado em 

entendimento formulado pelo STF, por meio das Súmulas nº 346 e 473,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Tornar sem efeito Portaria do Comando Geral nº 234, de 08 ABR 2013, 

publicada no DOE nº 064, de 09 ABR 2013, de Perda do Cargo Público de Militar Estadual da 

PMPE, que excluiu das fileiras da PMPE o Cb RRPM Mat. 610514-9, Paulo Gomes Ventura 

Chaves;  

 

II - Reintegrar na condição de militar estadual as fileiras da PMPE o Cb RRPM 

Mat. 610514-9, Paulo Gomes Ventura Chaves;  

 

III - Determinar à DGP-4 que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

IV - Publicar esta Portaria em DOE.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 989/CG, de 31 OUT 2013 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

113839-1/4ª CIPM, Teovan Araújo Silva, Praça de 18 FEV 2011, filho de José Tarcizo Araújo 

Silva e de Maria Lúcia Araújo Silva, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras 

da Corporação;  

 

II - O Comandante da 4ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, 

da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora Licenciado para o desempenho de suas 

atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Por Delegação: Ney 

Ricardo de Meireles - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 208, de 1º NOV 2013) 

 

5.0.0.    COMANDO GERAL 

 

5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 

5.1.1.    Resultado de Licitação 

 

Tomada e Preços Nº 002/2013-CPL/CSO – Objeto: Substituição do piso da área 

de circulação da Subchefi a do Estado-Maior da PMPE. Vencedora: Beton Brasil Construção 

Incorporação Ltda. OBS:. Maiores informações solicitar acesso à Ata de julgamento das 

propostas. 

 

(Transcrito do DOE nº 208, de 1º NOV 2013) 

 

5.2.0.    Extratos de Contratos 

 

Contrato nº 034/2012. Contratada: Editora Jornal do Comércio S/A. Objeto: 

Fornecimento de 45 assinaturas do Jornal do Comércio para a PMPE. Vigência: 08/09/2012 a 

07/09/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2273. Data da Assinatura: 

06/09/2012.   

 

Contrato nº 035/2012. Contratada: Antares Comunicação e Represnetações Ltda. 

Objeto: Fornecimento de 28 assinaturas do Jornal Folha de Pernambuco-CEPE para a PMPE. 

Vigência: 31/09/2012 a 30/09/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2381. 

Data da Assinatura: 27/09/2012.  

 

Contrato nº 051/2012. Contratada: Calux e Abrahão Ltda-EPP. Objeto: Aquisição 

de uniformes para o GATI/PMPE. Vigência: 07/12/2012 a 31/12/2012. Classificação dos 

Recursos: Nota de Empenho n° 3043. Data da Assinatura: 07/12/2012.  

 

Termo Aditivo nº 101/2012-SSCC ao Contrato Nº 043/2012. Contratada: RVD 

Câmara Distribuidora de Alimentos-EPP. Objeto: Acréscimo Contratual. Classificação dos 

Recursos: Nota de Empenho n° 2819. Data da Assinatura: 13/09/2012.  
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Termo Aditivo nº 010/2013-GGCC ao Contrato Nº 043/2012. Contratada: RVD 

Câmara Distribuidora de Alimentos-EPP. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 01/01/13 a 

09/04/13 Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0162. Data da Assinatura: 

02/01/2013.  

 

Termo Aditivo nº 060/2013-GGCC ao Contrato Nº 052/2012. Contratada: 

Marcelo Leal Correia de Araújo-ME. Objeto: Alteração, Extensão e Prorrogação Contratual. 

Vigência: Extensão: 01/01/2013 a 07/03/2013 e Prorrogação: 08/03/2013 a 04/09/13 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1636. Data da Assinatura: 28/08/2013.  

 

Termo Aditivo nº 063/2013-GGCC ao Contrato Nº 003/2013. Contratada: 

Multstock Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 19/05/13 a 20/07/13. Classificação 

dos Recursos: Notas de Empenho n° 0443. Data da Assinatura: 03/04/2013. 

 

(Transcritos do DOE nº 208, de 1º NOV 2013) 

 

5.3.0.    Ratificação de Inexigibilidade 

 

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade Nº 003/2013-CPL/CSO, com fulcro no 

Caput do Artigo 25 da Lei Federal Nº 8.666/93. Objeto: Serviço de manutenção periódica de 

etilômetros. Contratada: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco. Valor Total: 

R$ 12.969,90 (Doze mil, novecentos e sessenta e nove reais e noventa centavos). Recife/PE, 

31 OUT 2013.  
 

(Transcrita do DOE nº 208, de 1º NOV 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 

  
Louvo os Capitães PM Mat. 920469-5, Flávio Bantim Ribeiro, Mat. 940290-0, 

Wambergson Correia Melo, 1º Ten PM Mat. 102136-2, Mauro José Galindo Calado, 2º Sgt 

PM Mat. 950298-0, Josimário Santana de Paiva, 2º Sgt PM Mat. 102940-1, Bruno Siqueira 

Leão, Cb PM Mat. 30541-3, João Barbosa da Silva, Soldados PM Mat. 910516-6, Sérgio 

Henrique Bezerra Barbosa, Mat. 990286-4, Carlos André da Silva Soares, Mat. 109154-9, 

Cleiton Anacleto dos Santos, Mat. 111145-0, Múcio Scoevola Burgos de Albuquerque 

Maranhão, Mat. 105529-1, Márcio Soares Gomes da Silva, Mat. 104149-5, Augusto 

Esmeraldino Pereira das Mêrces, Mat. 103096-5, Rodrigo José Ramos da Silva e Mat. 109481, 

Rafael Alves Muniz Motta, por haverem no dia 08 OUT 2013, na Favela dos Torrões, Recife – 

PE, abordado e detido Guilherme Luiz Silva Soares no momento que ele retirava da sua 

mochila 01 (um) tablete de maconha e repassava para 01 (um) menor, que também foi 

apreendido. Em seguida os policiais foram até a residência do imputado, onde foram 

encontrados mais 69 (sessenta e nove) quilos do entorpecente, 01 (uma) faca peixeira, 01 

(uma) balança digital e R$ 1.000,00 em espécie. Sendo os imputados juntamente com o 

entorpecente e os materiais apreendidos encaminhados à GPCA para a adoção das medidas 

legais pertinentes. 
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Policiais militares altamente capacitados, tendo calma e técnica suficiente para 

controlar toda a situação, obtendo êxito na captura do imputado que contribuía para a 

degradação dos jovens da sociedade pernambucana, mostrando desta forma, o alto nível de 

preparo técnico de todos os integrantes desta 1ª Companhia Independente de Operações 

Especiais. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando lhe consigna 

o presente elogio. (Individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo os Soldados PM Mat. 862-1/SS-5/2ª EMG , ... Júnior e Mat. 688-0/SS-5/2ª 

EMG, ... Melo,  considerando que no dia 04 SET 2013, por volta das 23 horas, de serviço, 

encontraram uma bicicleta caída em uma Avenida da cidade, e de forma proativa, buscaram o 

seu proprietário no site do Grupo Pedalar Olinda, após verificar um adesivo na bicicleta. 

Diante da confirmação do proprietário, os policiais militares entregaram em mãos a bicicleta 

que era avaliada em cerca de R$ 5.000,00, inclusive não aceitando a bonificação oferecida 

pelo proprietário. 

 

Assim o Grupo Pedalar Olinda, divulgou em seu site, sendo motivo de elogios por 

parte da sociedade em geral. E com isso, enviou a esta Corporação vários ofícios 

parabenizando a atitude digna, honesta e responsável dos policiais.    

 

Policiais militares perspicazes, inteligentes e dotados de elevada conduta 

operacional e tirocínio policial, sendo cônscios de suas missões constitucionais, possuidores 

de alto grau de profissionalismo e comprometimento com a causa policial, abnegados e 

compromissados com o bem servir à Sociedade agiram com esmero e dedicação, além de 

enaltecerem o nome da grandiosa Corporação diante da Sociedade Pernambucana. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

  
 

MENSAGEM BÍBLICA  

Porque assim diz o Alto, o Sublime, que habita a eternidade, o qual tem o nome de Santo: 

Habito no alto e santo lugar, mas habito também com o contrito e abatido de espírito, para 

vivificar o espírito dos abatidos e vivificar o coração dos contritos. (Isaías 57:15) 


